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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

referente à posição do Conselho sobre o projeto de orçamento retificativo n.º 1/2014 da 
União Europeia para o exercício de 2014, Secção III – Comissão
(08219/2014 – C7-0146/2014 – 2014/2018(BUD))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 314.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia e 
o artigo 106.º-A do Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica,

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 25 de outubro de 2012, sobre as regras financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União e que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n.º 1605/20021 
do Conselho, nomeadamente o artigo 41.°, 

– Tendo em conta o orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2014, que foi 
definitivamente aprovado em 20 de novembro de 20132,

– Tendo em conta o Acordo Interinstitucional, de 2 de dezembro de 2013, entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental, a 
cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira3 (seguidamente designado 
"AII"), 

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) n.º 1311/2013 do Conselho, de 2 de 
dezembro de 2013, que estabelece o quadro financeiro plurianual para o período 2014-
20204,

– Tendo em conta a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à 
participação da União Europeia no aumento do capital do Fundo Europeu de 
Investimento5,

– Tendo em conta a proposta de Regulamento do Conselho que constitui a empresa 
comum Shift2Rail6,

– Tendo em conta o projeto de orçamento retificativo n.º 1/2014, adotado pela Comissão 
em 11 de fevereiro de 2014 (COM(2014)0078),

– Tendo em conta a posição sobre o projeto de orçamento retificativo n.º 1/2014, adotada 
pelo Conselho em 9 de abril de 2014 e transmitida ao Parlamento Europeu em 10 de 
abril de 2014 (08219/2014 – C7-0146/2014),

– Tendo em conta os artigos 75.º-B e 75.º-E do seu Regimento,

1 JO L 298 de 26.10.2012, p. 1.
2 JO L 51 de 20.2.2014.
3 JO C 373 de 20.12.2013, p. 1.
4 JO L 347 de 20.12.2013, p. 884.
5 COM(2014)0066.
6 COM(2013)0922.
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– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Orçamentos (A7-0276/2014),

A. Considerando que o orçamento retificativo n.º 1/2014 diz respeito a um certo número de 
ajustamentos necessários para a execução do orçamento de 2014, em conformidade com 
a adoção dos últimos atos legislativos e, em particular, os ajustamentos necessários para 
implementar a proposta de aumento de capital do Fundo Europeu de Investimento, as 
mudanças resultantes da base jurídica do Programa Horizontal 2020 adotadas após a 
aprovação formal do orçamento de 2014 e os ajustamentos ligados à criação de uma 
estrutura orçamental para a proposta de empresa comum Shift2Rail;

B. Considerando que o alargamento da base de capital do FEI contribuirá para melhorar o 
acesso das pequenas e médias empresas a financiamento através dos Programas 
COSME e Horizonte 2020;

C. Considerando que são necessárias alterações da nomenclatura do Programa Horizonte 
2020, a fim de a alinhar com as disposições da base jurídica adotada em dezembro de 
2013;

D. Considerando que a criação da base jurídica adequada para a empresa comum 
Shift2Rail é necessária e já foi efetuada para outras empresas comuns durante o 
processo orçamental para 2014;

E. Considerando que o projeto de orçamento retificativo n.º 1/2014 tem a finalidade de 
inscrever formalmente este ajustamento orçamental no orçamento de 2014;

F. Considerando que as alterações propostas são apresentadas como orçamentalmente 
neutras, sem qualquer alteração do nível global de despesas para 2014;

1. Relembra que o programa de trabalho para a atividade no âmbito da rubrica orçamental 
08 02 04 01 "Ciência para e com a sociedade" aponta para uma dotação na ordem dos 
53 milhões EUR em 2014, embora o projeto de orçamento retificativo não preveja 
quaisquer dotações para esta rubrica; recorda à Comissão o compromisso assumido 
durante o trílogo orçamental de 2 de abril de 2014 no sentido de efetuar de imediato 
uma transferência interna para a rubrica 08 02 04 01 "Ciência para e com a sociedade", 
a fim de garantir um arranque harmonioso desta atividade de acordo com o programa de 
trabalho e conforme previsto na base jurídica;

2. Toma conhecimento do projeto de orçamento retificativo n.º 1/2014, tal como 
apresentado pela Comissão, e da posição do Conselho sobre o mesmo;

3. Aprova a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento retificativo n.º 1/2014;

4. Encarrega o seu Presidente de declarar o orçamento retificativo n.º 1/2014 
definitivamente aprovado e de assegurar a sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia; 

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão 
e aos parlamentos nacionais.
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